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Requer informações sobre realização 
de coleta de lixo eletrônico no âmbito 
do município de Paraguaçu Paulista. 
 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista – SP. 
 

O Vereador que esta subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes, R E Q U E R ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi 

Sasada, informações sobre realização de coleta de lixo eletrônico no âmbito do 
município de Paraguaçu Paulista, conforme segue para as devidas respostas: 

 

1-) A prefeitura realiza a coleta de lixo eletrônico no município? 
 1.A). Se sim, explicar como é feita e anexar comprovantes de volume de coletas. 
 1.B). Se não, justificar. 
 
2-) A prefeitura tem local para que os moradores descartem ou entreguem seu lixo eletrônico? 
 2.A). Se sim, especificar endereço, responsável, e horário de funcionamento. 
 2.B). Se não, como as pessoas devem proceder com seu lixo eletrônico. 
 
3-) A prefeitura já realizou alguma campanha de coleta de lixo eletrônico nos últimos 02 anos? 
 3.A). Se sim, especificar o volume e a destinação final. Anexar documentos. 
 3.B). Se não, justificar. 
 
4-) A prefeitura pretende realizar em 2025, programa ou campanha de coleta de lixo eletrônico? 
 4.A). Se sim, especificar data, horário e local da campanha ou programa. 
 4.B). Se não, justificar. 
 
 

     JUSTIFICATIVA 
 
 

A presente propositura visa obter informações cruciais da Prefeitura Municipal 
acerca de uma questão de crescente relevância para a saúde pública, a preservação 
ambiental e o desenvolvimento sustentável de nosso município: a coleta e 

destinação adequada do lixo eletrônico. 

O lixo eletrônico, ou Resíduos de Equipamentos Eletroeletrônicos (REEE), 
engloba uma vasta gama de dispositivos descartados, como computadores, 
telefones celulares, televisores, eletrodomésticos, pilhas, baterias e outros 
equipamentos movidos à energia elétrica ou eletrônica. Esses materiais contêm 
substâncias perigosas como chumbo, mercúrio, cádmio e arsênio, que representam 
um grave risco ao meio ambiente e à saúde humana quando descartados de forma 
inadequada em aterros sanitários comuns, lixões ou até mesmo em vias públicas. A 
contaminação do solo, da água e do ar por esses elementos pode gerar sérios 
problemas de saúde para a população, além de comprometer a biodiversidade e os 
ecossistemas locais. 
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Diante desse cenário preocupante, torna-se imperativo que o município de 
Paraguaçu Paulista adote medidas eficazes para a coleta, tratamento e destinação 
final ambientalmente correta do lixo eletrônico. A implementação de um programa de 
coleta específica para esses resíduos não apenas evita danos ambientais e à saúde, 
mas também pode gerar benefícios econômicos para o município. Muitos 
componentes presentes no lixo eletrônico são valiosos e podem ser reciclados, 
transformando-se em matéria-prima para a indústria e, potencialmente, gerando 
receita para o município através de parcerias com empresas especializadas, 
recursos esses que podem ser reinvestidos em projetos de sustentabilidade e 
educação ambiental. 

Nesse sentido, considerando a importância de garantir a saúde da população 
e a integridade do meio ambiente em nosso município, visando a transparência e a 
necessidade de planejamento de ações concretas nesta área, apresentamos o 
presente requerimento, solicitando à Prefeitura Municipal que informe se houve a 
realização de alguma ação de coleta de lixo eletrônico no âmbito do município de 
Paraguaçu Paulista nos últimos dois anos (2023 e 2024). Caso a coleta tenha sido 
realizada, requeremos detalhes sobre o volume total de lixo eletrônico coletado em 
cada ação e qual foi a destinação final dada a esses resíduos, apresentando os 
respectivos comprovantes, se houver. Em caso negativo, solicitamos uma 
justificativa detalhada para a ausência dessa iniciativa. Adicionalmente, pedimos que 
especifique se a Prefeitura Municipal pretende implementar um programa regular de 
coleta de lixo eletrônico ou realizar campanha específica nesse ano de 2025 no 
município, e em caso afirmativo, informe o cronograma previsto, os locais de coleta 
(pontos fixos e/ou itinerantes), as datas e horários de funcionamento. 

Acreditamos que o acesso a estas informações é fundamental para que esta 
Casa Legislativa possa exercer seu papel de fiscalização e colaborar com o Poder 
Executivo na busca por soluções eficientes e sustentáveis para a gestão dos 
resíduos eletrônicos em Paraguaçu Paulista. A implementação de um programa de 
coleta bem estruturado e divulgado à população é um passo crucial para a 
construção de um município mais saudável, ambientalmente responsável e 
preparado para os desafios deste século. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres colegas vereadores 

para a aprovação deste requerimento. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 15 de abril de 2025. 

 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

Vereador 
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